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nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro.

A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores, resulta do 
valor obtido na Avaliação Curricular.

De acordo com o disposto no artigo 11.º da Portaria 83 -A/2009 de 
22 de Janeiro, a Avaliação curricular, visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada e tipo de funções exercidas. Assim, deliberou o júri, considerar 
e ponderar os elementos de maior relevância para os postos de trabalho 
a ocupar, e que são os seguintes:

Habilitação académica
Formação profissional
Experiência profissional

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = (1×HL)+(4×EP1)+(2×EP2)+(1×EP3)+(2×FPA)+(2×AD)
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em que:
AC = Avaliação curricular
HL = Habilitações literárias;
EP1 = Experiência profissional em AEC’s, no Município de Loulé
EP2 = Experiência profissional em AEC’s, noutros Municípios
EP3 = Experiência profissional noutros ciclos de ensino
EPA = Formação Profissional Adicional no âmbito das AEC’s
AD = Avaliação de desempenho no ano anterior, na leccionação de 

AEC’s

7 — Consideram -se excluídos do procedimento os candidatos que ob-
tenham uma valoração inferior a 9.5 valores no método de selecção.

Em caso de igualdade de valoração, entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

8 — Composição do júri de selecção:
Presidente: Edite Maria Pinguinha Guerreiro Carvalho Machado, 

Chefe de Divisão de Educação;
Vogais efectivos: Teresa Clara Gomes Estima, Técnica Superior, que 

substituirá o Presidente do Júri, nas suas faltas e impedimentos e Vera 
Margarida Vieira Almeida, Técnica Superior;

Vogais suplentes: Dora Cristina Santos Assunção, Técnica Superior e 
Maria Teresa Agostinho Sousa Fernandes, Técnico Superior.

9 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação do método a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, serão facultadas aos candidatos, 
sempre que solicitadas.

10 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das seguintes 
formas:

Por carta registada, por correio electrónico ou publicação no Diário 
da República.

Para a realização da audiência aos interessados nos termos dos arti-
gos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para a realização do método de selecção, por uma 
das formas atrás referidas.

11 — A publicitação dos resultados obtidos é efectuada através de 
lista, ordenada alfabeticamente, afixada na Divisão de Recursos Huma-
nos, Formação e Qualificação da Câmara Municipal de Loulé e disponi-
bilizada no site da Câmara Municipal de Loulé, www.cm-loule.pt.

12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada no site da Câmara Municipal de Loulé, www.cm -loule.pt, bem como 
remetida a cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, 
em data oportuna, após aplicação do método de selecção.

13 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) devendo estar 
disponível para consulta no primeiro dia útil seguinte à data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, na página 
electrónica da Câmara Municipal de Loulé e num jornal de expansão 
nacional, por extracto, num prazo máximo de 3 dias úteis contados 
da mesma data.

14 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, con-
forme preceitua o artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

15 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 1 
do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que 
o número de lugares postos a concurso seja igual ou superior a 10, 
é obrigatoriamente fixada uma quota de 5 % do total do número de 
lugares, com arredondamento para a unidade, a preencher por pessoas 
com deficiência.

27 de Julho de 2009. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Aviso (extracto) n.º 13824/2009

Em conformidade com o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se pública a cessação 
do contrato de trabalho por tempo indeterminado, independentemente 
de justa causa, do trabalhador Luís Miguel Maximiano Marques, da 
carreira/categoria de Assistente Técnico, com o nível remuneratório 
5.2., com efeitos desde 14 de Abril de 2009.

28 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, José Maria Ministro 
dos Santos.
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 CÂMARA MUNICIPAL DA MEALHADA
Aviso n.º 13825/2009

Candidaturas a mobilidade interna
Avisam -se todos os interessados que a Câmara Municipal de Mealhada 

aceita candidaturas para o exercício de funções nos seus serviços, em 
regime de mobilidade interna na categoria, ou seja, para o exercício 
de funções inerentes à categoria de que o trabalhador é titular, com a 
duração máxima de 1 ano, nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 63.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. Apenas poderão candidatar -se 
trabalhadores titulares de uma relação jurídica de emprego por tempo 
indeterminado. A concretização da mobilidade interna ficará dependente 
da obtenção do acordo do serviço de origem (artigo 61.º da citada lei).

É o seguinte o perfil e o número pretendido de trabalhadores a receber 
em regime de mobilidade interna:

Um (1) trabalhador, com a categoria de técnico superior, habilitado 
com licenciatura em Arquitectura e inscrito na Ordem dos Arquitectos, 
conforme disposto no artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 176/98, de 3 de Julho. 
Os candidatos devem possuir as competências necessárias ao exercício 
da função e experiência profissional na área de actividade da Divisão de 
Gestão Urbanística da Câmara Municipal de Mealhada, designadamente, 
na análise e emissão de pareceres técnicos e elaboração de propostas de 
decisão no domínio da arquitectura e no âmbito dos procedimentos de 
controlo prévio administrativo de operações urbanísticas sob a égide do 
RJUE, com aplicação subsidiária da demais legislação específica aplicável; 
integração nas várias comissões de vistoria, participação na elaboração das 
propostas de decisão e elaboração dos respectivos autos de vistoria.

Dois (2) trabalhadores, com a categoria de assistente técnico, para 
o exercício de funções na Divisão Financeira da Câmara Municipal 
de Mealhada, na área da Contabilidade, devendo possuir experiência 
profissional mínima de cinco (5) anos, bem como conhecimentos do 
sistema de contabilidade autárquica e das aplicações informáticas de 
apoio ao POCAL;

Dois (2) trabalhadores, com a categoria de assistente técnico, para o 
exercício de funções na Divisão Administrativa e Jurídica da Câmara 
Municipal de Mealhada.

As candidaturas devem ser apresentadas, no prazo de 15 dias a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República,para o seguinte 
endereço de correio electrónico:gabpresidencia@cm -mealhada.pt.

A selecção dos candidatos será feita mediante a realização de uma 
entrevista.

22 de Julho de 2009 — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto 
Costa Cabral.
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 Aviso n.º 13826/2009
Para os devidos efeitos se torna público que, por meus despachos 

de 27 de Fevereiro de 2009 e 14 de Maio de 2009, foram renovadas, 
respectivamente, as comissões de serviço do chefe da Divisão de Águas 
e Saneamento, António Antunes Gaspar Pita, pelo período de 3 anos, a 
partir de 24 de Maio de 2009 e da chefe da Divisão de Gestão Urbanística, 




